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PORTARIA Nº 1162/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) RAIMUNDO NORBERTO SER-
RAO DE FRANCA, lotado(a) EEEF PORTO SEGURO, ocupante do cargo , 
CPF 299.948.292-20, identidade funcional nº 5911358, no valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais), distribuídos nos seguintes elementos de despe-
sas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor de R$ 2.400,00 (dois mil 
e quatrocentos reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) para atendimento de des-
pesas ligadas ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, na forma do 
Decreto n. 619, de 23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1163/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) JOSE MARINO PINHEIRO 
BORGES, lotado(a) EEEM FREI DANIEL DE SAMARATE, ocupante do cargo 
, CPF 299.407.532-68, identidade funcional nº 5742170, no valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais), distribuídos nos seguintes elementos de despe-
sas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor de R$ 2.400,00 (dois mil 
e quatrocentos reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) para atendimento de des-
pesas ligadas ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, na forma do 
Decreto n. 619, de 23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1164/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) RONALDO PACIFICO CA-
VALCANTE, lotado(a) EEEF ANTONIO ALVES RAMOS, ocupante do cargo 
, CPF 256.425.372-53, identidade funcional nº 5688043, no valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais), distribuídos nos seguintes elementos de despe-
sas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor de R$ 2.400,00 (dois mil 
e quatrocentos reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) para atendimento de des-
pesas ligadas ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, na forma do 
Decreto n. 619, de 23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1165/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) LIDIANE BORGES MAGA-
LHÃES(SECRETARIA), lotado(a) EEEF LAMEIRA BITTENCOURT, ocupante 
do cargo , CPF 734.370.692-68, identidade funcional nº 57210694, no va-
lor de R$ 3.000,00 (três mil reais), distribuídos nos seguintes elementos de 
despesas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor de R$ 2.400,00 (dois 
mil e quatrocentos reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pes-
soa Jurídica no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) para atendimento de 
despesas ligadas ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, na forma 
do Decreto n. 619, de 23 de março de 2020.

Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1166/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) MARCILENE ARAÚJO DA 
COSTA, lotado(a) EEEF MANOEL SABINO DA SILVA, ocupante do cargo , 
CPF 641.512.122-72, identidade funcional nº 54180254, no valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais), distribuídos nos seguintes elementos de despe-
sas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor de R$ 2.400,00 (dois mil 
e quatrocentos reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) para atendimento de des-
pesas ligadas ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, na forma do 
Decreto n. 619, de 23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1167/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) BEATRIZ GOMES DA SIL-
VA, lotado(a) EEEM BARTOLOMEU MORAIS DA SILVA ANEXO, ocupante do 
cargo , CPF 524.315.769-49, identidade funcional nº 5899965, no valor 
de R$ 3.000,00 (três mil reais), distribuídos nos seguintes elementos de 
despesas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor de R$ 2.400,00 (dois 
mil e quatrocentos reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pes-
soa Jurídica no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) para atendimento de 
despesas ligadas ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, na forma 
do Decreto n. 619, de 23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34

PORTARIA Nº 1168/2020
A(O) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo a(o) CARMELIA SILVA DOS 
REIS, lotado(a) EEEFM ATATEUA DA BARRETA, ocupante do cargo , 
CPF 256.893.552-91, identidade funcional nº 5890176, no valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais), distribuídos nos seguintes elementos de despe-
sas: 33.90.30 - Material de Consumo no valor de R$ 2.400,00 (dois mil 
e quatrocentos reais) e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) para atendimento de des-
pesas ligadas ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, na forma do 
Decreto n. 619, de 23 de março de 2020.
Art. 2º - O prazo de Aplicação será de até 15 dias, prorrogável por igual 
período.
Art. 3º - Desde já autorizada a prorrogação pelo novo prazo de 15 dias, 
também nos Termos do Artigo 5º, Inciso 6º, do Decreto Estadual 619/2020, 
desde que devidamente justifi cado pelo suprido no ato da prestação de 
contas.
Art. 4º - A prestação de contas deverá ser feita no prazo de até 60 dias 
após o término da aplicação dos recursos, com a comprovação da realiza-
ção da despesa.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIA TATIANA SADALA DOS SANTOS DE ARAGAO.
Diretora Administrativa e Financeira.
CPF: 576.713.892-34


